
 

Projeto de Lei nº          /2025.

Dispõe  sobre  a  disponibilização  de  locais 
adequados  para  o  descarte  de  resíduos  não 
recolhidos pela Prefeitura Municipal e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art.  1º  Fica instituído que a  Prefeitura  Municipal  de São Gabriel  da Palha deverá 
disponibilizar, de forma permanente, locais adequados para o descarte de resíduos sólidos 
que não foram recolhidos pelo serviço de coleta pública regular, com o objetivo de garantir a 
limpeza e o bem-estar da população, evitando o descarte irregular em vias públicas e áreas 
comuns.

Art. 2º Os locais adequados para o descarte de resíduos sólidos serão denominados 
"Pontos de Coleta Emergencial", e deverão ser distribuídos estrategicamente pelo município, 
de modo a atender toda a população, principalmente nas regiões com maior dificuldade de 
acesso ao serviço de coleta regular.

Art. 3º O "Ponto de Coleta Emergencial" será destinado para o depósito de resíduos 
que não puderam ser recolhidos pela coleta regular, tais como: 

I - lixo doméstico volumoso (móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, etc.); 

II - restos de construção civil e demolição; 

III - outros tipos de resíduos que, por sua natureza, não podem ser recolhidos pelos 
serviços regulares de coleta de lixo.

Art. 4º A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha deverá adotar as seguintes 
medidas para o funcionamento adequado dos Pontos de Coleta Emergencial: 

I - definir horários de funcionamento e segurança nos pontos de descarte;

II - garantir a presença de profissionais para orientar e controlar o depósito adequado 
de resíduos;

III - proibir o descarte de materiais que apresentem risco ambiental ou à saúde pública,  
tais como resíduos químicos, produtos inflamáveis ou outros itens perigosos; e

IV -  disponibilizar  meios de transporte  ou logística  para  a  coleta  dos resíduos nos 
pontos de descarte, para posterior destinação adequada.

Art.  5º A população será  amplamente informada sobre a  existência  e  os  locais  de 
funcionamento  dos  Pontos  de  Coleta  Emergencial  por  meio  de  campanhas  educativas, 
materiais impressos, site oficial da Prefeitura, redes sociais e outros meios de comunicação 
disponíveis.

Art. 6º O descarte nos Pontos de Coleta Emergencial será gratuito para os cidadãos, 
desde que respeitadas as normas de coleta e depósito adequadas.
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Art. 7º O não cumprimento das regras de descarte, como o abandono de resíduos fora 
dos  pontos  destinados,  poderá  acarretar  em  penalidades,  como  multas,  conforme 
regulamentação posterior a ser estabelecida pela Prefeitura Municipal.

Art. 8º A Prefeitura Municipal regulamentará esta Lei, estabelecendo detalhes sobre a 
localização  dos  pontos  de  coleta,  procedimentos  para  descarte,  fiscalização  e  outras 
disposições necessárias para a correta execução da medida.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 1º de abril de 2025.

CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto é resolver a questão do descarte irregular de resíduos que não foram 
recolhidos pela coleta pública, proporcionando à população um local adequado e seguro para 
o descarte desses materiais, evitando os impactos ambientais e problemas de saúde pública. 
Com a implantação de pontos de coleta emergenciais, esperamos contribuir para uma cidade 
mais limpa, organizada e com maior qualidade de vida para seus habitantes.

Esse projeto pode ser adaptado conforme as especificidades e as condições do município. A 
ideia principal é garantir que a população tenha uma alternativa segura e acessível para o 
descarte de resíduos que, por algum motivo, não foram recolhidos nos serviços regulares de 
coleta.

Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 1º de abril de 2025.

CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL
Vereador
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